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Portaria n.o 511/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 910/97, de 11 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Gachinha, São
Braz e Valinho, a zona de caça associativa da Herdade
da Gachinha e outras (processo n.o 977-DGF), situada
na freguesia de Santiago, município de Alcácer do Sal,
com uma área de 1345,2750 ha, válida até 8 de Julho
de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Herdade da Gachinha e outras (pro-
cesso n.o 977), pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 512/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 640-N/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a zona de caça social da serra da Lousã (pro-
cesso n.o 1622-DGF), situada nas freguesias, de Cas-
tanheira de Pêra, Coentral, Campelo e Lousã, muni-
cípios de Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos e
Lousã, com uma área de 4567 ha, válida até 15 de Julho
de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça social da serra da Lousã (processo n.o 1622), pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 513/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 667-Q3/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Casal do
Oleiro, a zona de caça associativa da Herdade dos Tojais

e outras (processo n.o 710-DGF), situada nas freguesias
de Alegrete e Urra, município de Portalegre, com uma
área de 1141,4373 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Herdade dos Tojais e outras (pro-
cesso n.o 710), pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 514/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 565/94, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores da
Herdade do Vale do Bispo Cimeiro a zona de caça
associativa de Vale do Bispo Cimeiro (processo
n.o 1623-DGF), situada na freguesia e município de
Ponte de Sor, com uma área de 851,7750 ha, válida
até 12 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa de Vale do Bispo Cimeiro (processo
n.o 1623), pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
13 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 515/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 615-C3/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube Cinegético Santo Huberto a zona
de caça associativa da Herdade de Vale de Mouro e
outras (processo n.o 792-DGF), situada nas freguesias
de Vila Nova da Rainha e Azambuja, município da
Azambuja, com uma área de 654,0960ha, válida até 8 de
Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.
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Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Herdade de Vale de Mouro e outras
(processo n.o 792) pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 516/2000

de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 552/94, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 899/97, de 11 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores do
Concelho do Cartaxo a zona de caça associativa do Car-
taxo e Vila Chã de Ourique (processo n.o 791-IF),
situada nas freguesias do Cartaxo, Vila Chã de Ourique
e Vale da Pinta, município de Cartaxo, com uma área
de 2281,5430ha, válida até 8 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa do Cartaxo e Vila Chã de Ourique (pro-
cesso n.o 791) pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 517/2000

de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 615-N3/91, de 7 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 885/97, de 10 de Setembro, foi con-
cessionada à ARRIFAIRE — Associação Coutada da
Serra de Aire a zona de caça associativa da Chancelaria
(processo n.o 767-DGF), situada na freguesia de Chan-
celaria, município de Torres Novas, com uma área de
1723,3776ha, válida até 8 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Chancelaria (processo n.o 767) pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 518/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 640-B4/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação Desportiva e Cultural de Gon-
doriz a zona de caça associativa de Gondoriz (processo
n.o 1641-DGF), situada na freguesia de Gondoriz, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com uma área de 1718ha,
válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa de Gondoriz (processo n.o 1641) pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 519/2000
de 25 de Julho

Pela Portaria n.o 615-H4/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Freguesia de
Samuel a zona de caça associativa da freguesia de
Samuel (processo n.o 831-DGF), situada nas freguesias
de Samuel, Brunhós e Vila Nova da Barca, municípios
de Soure e Montemor-o-Velho, com uma área de
1962,9250ha, válida até 8 de Julho de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da freguesia de Samuel (processo
n.o 831) pelo prazo máximo de 180 dias.


